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ATA 09/2023 – Reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 1 

Medicina Veterinária 2 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (02/10/2023), às 3 

nove horas e trinta minutos (9h30min), começou a reunião do Colegiado do Programa 4 

de Pós-Graduação em Medicina Veterinária, utilizando a plataforma Google Meet. 5 

Participaram das discussões e deliberações: Professora Mariana Martins Flores –6 

Presidente; Professora Juliana Felipetto Cargnelutti – Vice-Presidente; Professora 7 

Marta Lizandra do Rego Leal – Área de Concentração em Cirurgia e Clínica 8 

Veterinária; Professora Glaucia Denise Kommers e Professora Cinthia Melazzo de 9 

Andrade – Área de Concentração em Patologia e Patologia Clínica Veterinária; 10 

Professora Fernanda Silveira Flores Vogel e Professor Valerio Valdetar Marques 11 

Portela Júnior – Área de Concentração em Sanidade e Reprodução Animal; 12 

Acadêmicas Suzana Rossato Feltrin e Bruna Ulsenheimer – Representantes 13 

Discentes. A reunião teve os seguintes pontos de pauta e deliberações: 14 

Solicitação de Inclusão de Coorientador: a professora Sônia de Ávila Botton 15 

solicitou que o professor Vicente de Paula Ataídes Júnior da Universidade Federal do 16 

Paraná seja aprovado como coorientador da doutoranda Joana D’Arc Lopes Bassan 17 

Luttjohann. O pedido foi aprovado por unanimidade pelo colegiado. 18 

Solicitação de Criação de Disciplina no PPGMV: a professora Beatriz Floriano, 19 

ingressante no PPGMV, solicitou a criação da disciplina “Fundamentos de Fisiologia 20 

Respiratória e Ventilação Mecânica”. Foram apresentados os objetivos e a ementa 21 

pela Presidente. A professora Fernanda pontuou que o pedido de inclusão deve ser 22 

sempre justificado, a exemplo do caso analisado, que se justifica pelo ingresso de 23 

novo docente no Programa. A solicitação foi aprovada por unanimidade pelo 24 

colegiado. 25 

Aprovação ad referendum nº 13: foi aprovada ad referendum a renovação da 26 

prorrogação do discente Leonardo Gasparetto dos Santos por mais seis meses, tendo 27 

em vista a pendência de publicação de artigo. O processo tramitou via PEN 28 

(23081.131245/2023-25). O colegiado aprovou por unanimidade o ad referendum. 29 

Extinção da Comissão de Bolsas e Reformulação da Comissão de Gestão do 30 

PPGMV: o novo regulamento da PRPGP sugere que os programas de pós-graduação 31 

de excelência tenham, no lugar da comissão de bolsas, uma comissão de gestão. 32 

Atualmente, existe no PPGMV a comissão de bolsas, que gere os recursos de bolsas, 33 
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e a comissão de gestão, que gere os demais recursos, especialmente o Proex. A 34 

Presidente apresentou a sugestão de que se unifiquem as comissões apenas na 35 

comissão de gestão, conforme orientação da PRPGP. Assim, ficaria extinta a atual 36 

comissão de bolsas, e os atuais membros desta comissão passariam a compor a 37 

comissão de gestão. Essa nova composição passa a valer quando da aprovação do 38 

novo regulamento do PPGMV. O docente Valerio questionou qual o prazo da 39 

comissão. A Presidente apontou que o novo regimento não aponta prazo de vigência, 40 

sendo que, em princípio, as comissões são permanentes, podendo ser alteradas 41 

conforme for necessário. A Presidente se dispôs a confirmar com a PRPGP eventual 42 

prazo a ser respeitado. A ideia da comissão é deixá-la fortalecida para apoio a novos 43 

coordenadores do PPGMV. A professora Fernanda sugeriu que o novo grupo já 44 

trabalhe de forma articulada desde agora. Dessa forma, a comissão de gestão, 45 

composta pelos docentes Mariana Martins Flores, Juliana Felipetto Cargnelutti, 46 

Eduardo Furtado Flores, Alexandre Mazzanti e pela discente Bruna Carolina 47 

Ulsenheimer, foi aprovada por unanimidade pelo colegiado. 48 

Edital de Seleção para Ingresso em 2024: 49 

a) Definição das normas do PPGMV para atendimento à política de ações 50 

afirmativas no edital: a Presidente relembrou que, no edital 031/2023, de 51 

ingresso para 2024, deverão ser respeitadas as políticas de ações afirmativas, 52 

com no mínimo de 20% das vagas reservadas, sendo 12% para PPI e 8% para 53 

PCD. A Presidente apresentou uma tabela de previsão de vagas e sugeriu que, 54 

nessa primeira seleção, o PPGMV adote os percentuais mínimos. A professora 55 

Fernanda também se manifestou no sentido de que o PPGMV adote os 56 

percentuais mínimos de ações afirmativas. Ainda, conforme sugestão da 57 

professora Fernanda, a Presidente opinou no sentido de que as vagas sejam 58 

distribuídas por área de concentração e, proporcionalmente, ao número de 59 

vagas oferecidas. O professor Valério questionou como ficaria a distribuição de 60 

vagas de ações afirmativas dentro de cada área. A Presidente respondeu que 61 

os docentes de cada área deverão ser organizar de acordo com os orientadores 62 

indicados pelos candidatos. A professora Fernanda reiterou esse 63 

posicionamento. Dessa forma, o colegiado aprovou por unanimidade a adoção 64 

do percentual de 20%, sendo 12% para PPI e 8% para PCD, e a distribuição 65 

de vagas por área de concentração e proporcionalmente ao número de vagas 66 
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oferecidas, conforme sugerido pela professora Fernanda, e de acordo com a 67 

planilha do Excel disponibilizada pela PRPGP. Havendo números não inteiros, 68 

o número de vagas será sempre arredondado para cima, por exemplo, caso se 69 

o cálculo apontar que 20% corresponde a 0,6 vagas para determinada área, 70 

será considerado 1 vaga. Reiterou-se que, havendo mais inscritos do que 71 

vagas, o primeiro critério de escolha será a nota, e, a seguir, os critérios de 72 

desempate do edital. A professora Mariana relembrou, por fim, que apenas 73 

candidatos beneficiários de ações afirmativas com nota superior a 7 serão 74 

classificados, e, se não houver inscritos nas vagas destinadas a ações 75 

afirmativas, as vagas serão ocupadas por candidatos de ampla concorrência. 76 

As normas aqui aprovadas serão aplicáveis apenas ao edital 31/2023, sendo 77 

que serão rediscutidas para próximos editais. 78 

b) Definição das “áreas afins” para candidatos não diplomados em Medicina 79 

Veterinária: o professor Valerio sugeriu que se mantivesse apenas o termo 80 

“áreas afins”, a fim de que o programa tivesse maior flexibilidade na escolha 81 

dos candidatos. A professora Fernanda apresentou lista de possíveis áreas 82 

afins para debate, mas expressou sua opinião de que se mantivesse apenas o 83 

termo “áreas afins”. Caso seja possível deixar em aberto, o colegiado aprovou 84 

que o edital contenha apenas o termo “áreas afins”. Caso contrário, o professor 85 

Valerio se dispôs a questionar aos docentes que abrem vagas em “áreas afins” 86 

para que se manifestem no sentido de quais cursos estariam abrangidos nesse 87 

termo. 88 

c) Aprovação do cronograma da seleção: a Presidente sugeriu que a seleção 89 

interna seja realizada no mês de dezembro, considerando que alguns docentes 90 

estarão em férias no mês de janeiro. A seleção seria realizada entre os dias 91 

01/12 e 15/12 (avaliação do currículo de 4 a 5/12, prova de conhecimentos 92 

técnico-científicos de 6 a 11/12, e a entrevista de 12 a 15/12). Os resultados 93 

deveriam ser encaminhados pelos orientadores à coordenação até 18/12/23. A 94 

sugestão foi aprovada por unanimidade pelo colegiado. 95 

Assuntos Gerais:  96 

a) PROEX: a coordenadora informou que o recurso foi finalmente liberado. Serão 97 

realizadas reuniões em horários diferentes sobre a utilização de recursos, para 98 

que todos os docentes possam participar. Nesse sentido, só será liberado o 99 
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uso do recurso PROEX por docentes que tenham participado do encontro. Será 100 

elaborado regulamento escrito para o uso dos recursos. A professora Mariana 101 

apontou que o contato com a Divisão Financeira da Secretaria deverá ser 102 

realizado pelo orientador/docente, e não pelo aluno. A professora Fernanda 103 

sugeriu, por fim, que os servidores da Divisão Financeira da Secretaria 104 

participem das reuniões, e a Presidente se dispôs a convidá-los. 105 

b) Novo Regimento Geral da PRPGP: o PPGMV deve ajustar seu regulamento, 106 

de acordo com as especificações gerais do novo regimento geral da PRPGP. 107 

Ainda não há data definida de entrega da minuta à PRPGP, mas já há um grupo 108 

de docentes trabalhando no refinamento do regulamento. 109 

c) Orientação da Discente Luiza Isaia de Freitas: a professora Juliana solicitou 110 

a palavra para informar que está tendo dificuldades em conduzir a orientação 111 

de Luiza Isaia de Freitas, que era orientada do Prof. Helton. A dificuldade se dá 112 

por falta de contrapartida da aluna no cumprimento do cronograma de 113 

execução dos experimentos. A docente esclareceu que só concordará com a 114 

defesa e a publicação de artigos se houver resultados de qualidade nas 115 

pesquisas realizadas pela discente no projeto atual. 116 

Nada mais havendo a tratar, eu, Paola Gabriele Inda Teixeira, membro da Secretaria 117 

Integrada da Pós-Graduação do CCR, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim, 118 

pela Senhora Presidente e pelos demais participantes da reunião. 119 
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